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Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo
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Ocorre que o auxilio-alimentaçâo tem
ressarcir o servidor das despesas com
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caráter indenizatório e tem por objetivo
alimentação. O entendimento jurisdicional é

os servidores públicos da Prefeitura Municipal convivem com a defasagem salarial e
a perda do poder de compra que se acentuaram ano após ano. lnfelizmente, a
realidade demonstra não terem sido valorizados adequadamente pelos gestores que
se sucederam na chefia do Poder Executivo.

o servidor público, quando reconhecido, com seus direítos assegurados, dentre eles
uma remuneraçáo justa, contribui decisivamente pa? o crescimento e
desenvolvimento do município. E apesar da condição salarial insatisfatória, nossos
servidores têm se esforçado para atender à população com extremo profissionalismo
e comprometimento! Têm contribuído decisivamente com a gestão pública e devem
ser valorizados, reconhecidos e respeitados, com condiçÕes salariais dignas, justas.

uma das demandas que nos foi apresentada pela categoria seria a de que o auxílio
alimentação fosse assegurado como dlreito, no sentido de que o pagamento do
beneficio não fosse sobrestado por eventual medida do chefe do poder Éxecutivo.
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Sendo assim, INDICAMOS ao
Secretaria de Adminiskação,
promover a recomposição
efetivos da municipalidade,
acum u ladas.

ExcelentÍssimo Senhor Prefeito Municipal, através da
realizar os estudos peÉinentes no sentido de

salarial para todas as carreiras dos servidores
em índice que superê as perdas inflacionárias

Sala Augusto Ruschi, em
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